
Resolução 31 

 

Ementa: Comissões Especiais por Especialidade.  

A Comissão de Integração da Agrimensura, Agronomia, Arquitetura, Engenharia e 

Geologia para o MERCOSUL – CIAM;  

Considerando o Protocolo de Montevidéu sobre Comércio de Serviços do 

MERCOSUL; 

Considerando que a Resolução nº 28 da CIAM aprovou mecanismo de prestação de 

Serviço Profissional Temporário; 

Considerando a Resolução nº 30, da CIAM, que dispõe sobre os Critérios Únicos e de 

Validade Nacional, fixou instrumentos necessários para regular a entrada temporária de 

profissionais prestadores de serviços; 

Considerando a necessidade do estabelecimento de ferramentas para as Comissões 

Especiais que serão responsáveis pela aplicabilidade do exercício profissional sem 

barreiras, 

RESOLVE:  

1. Homologar o Documento das Comissões Especiais por Especialidade, que figura 

como anexo a esta Resolução, fazendo parte da mesma.  

2. Estabelecer que o Plano de Trabalho das Comissões será estabelecido pelo 

Comitê Executivo da CIAM.  

3. Encaminhar a presente Resolução e seu Anexo aos organismos nacionais 

competentes como entendimento das delegações integrantes da CIAM.  

Porto Alegre-RS – Brasil, 27 de setembro de 2003.  

Eng. Agrônomo ROBERTO LOPÉZ - CIAM – Argentina             Eng. WILSON 

LANG - CIAM – Brasil 

Engª. Agrimensura NELMA BENIA - CIAM – Uruguai                 Engª Civil MARIA 

TERESA PINO RODRÍGUEZ - CIAM - Paraguai  

DOCUMENTO DAS COMISSÕES ESPECIAIS POR ESPECIALIDADE  

1. OBJETIVO  

 O objetivo das Comissões Especiais é elaborar e propor medidas 

concretas no desenvolvimento dos trabalhos solicitados pela CIAM e em 

especial os determinados na Resolução nº 30, que dispõe sobre Critérios 

Únicos e de Validade Nacional. 

2. ATRIBUIÇÕES  

 Analisar e emitir parecer a respeito de documentos ou tarefas 

encomendadas pela CIAM; 

 Elaborar programa de trabalho que deverá ser comunicado ao Comitê 

Executivo da CIAM; 



 Convocar os especialistas que considere conveniente para o 

cumprimento das suas funções e tarefas; 

 Aprofundar a análise, os estudos relativos à educação, exame e 

experiência para aplicação do Exercício Profissional Temporário; 

 Comunicar ao Comitê Executivo os resultados das tarefas 

encomendadas. 

3. ESTRUTURA  

 Cada Comissão Especial será constituída por um representante titular e 

um suplente, e delegados designados por cada CIAM Nacional;  

 Cada Comissão Especial designará um Coordenador e um Coordenador 

Adjunto, eleitos entre seus integrantes, que serão responsáveis pela 

agenda, atas das reuniões e comunicação à CIAM; 

 Todos os membros da Comissão terão direito a voz porém somente os 

representantes titulares, e em sua ausência seus respectivos suplentes, 

terão direito a voto. 

4. FUNCIONAMENTO  

 Cada CIAM Nacional designará o representante e os delegados de cada 

Comissão Especial e informará as incorporações e mudanças que 

decidirem em suas composições; 

 O Comitê Executivo da CIAM efetuará a convocação de cada Comissão 

Especial, a pedido de uma das Delegações Nacionais, estabelecendo os 

temas encomendados; 

 As Comissões Especiais deverão iniciar suas atividades no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias, após convocação. Na primeira reunião 

deverão ser eleitos o Coordenador e o Coordenador Adjunto; 

 As Comissões Especiais por meio de seus Coordenadores informarão ao 

Comitê Executivo o programa de trabalho (reuniões, mecanismo de 

funcionamento, conteúdo e atas); 

 A documentação apresentada, bem como as análises efetuadas por cada 

representação, deverão ser encaminhadas às outras representações, 

designadas pela Comissão Especial correspondente. Será conveniente 

efetuar o intercâmbio de toda a documentação, podendo ser enviada por 

correio ou via e-mail, visando agilizar o seu andamento; 

 As decisões oriundas de cada Comissão Especial deverão ser emitidas 

por consenso de seus representantes, devendo constar na Ata as referidas 

manifestações. A Ata deverá ser assinada pelo representante de cada 

Delegação. As datas destas reuniões poderão coincidir com a das 

Reuniões Internacionais da CIAM. No caso de alguma representação não 

ter participado de uma reunião, esta disporá do prazo de 60 (sessenta) 

dias para notificar, de forma fundamentada, seu desacordo com a 

respectiva ata. Vencido este prazo a ata será considerada aprovada; 

 As Atas serão enviadas ao Comitê Executivo da CIAM, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, para sua consideração. A CIAM ou alguma de 

suas Delegações poderá consultar a Comissão Especial correspondente à 

respeito das conclusões e propostas efetuadas e, eventualmente poderá 

requerer seu aperfeiçoamento; 

 As despesas referentes ao funcionamento das Comissões Especiais serão 

custeadas pelas respectivas Delegações nacionais. 

5. REVISÃO DO REGULAMENTO  



 Qualquer uma das CIAMs Nacionais poderá requerer a revisão do 

presente Regulamento. O Comitê Executivo deverá analisar, no prazo de 

60 (sessenta) dias, e levar à consideração na próxima Reunião 

Internacional da CIAM. 

 


